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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA RENOVAÇÃO DA FROTA 

ADMINISTRATIVA 

1- OBJETIVO: 

  

O presente Termo de Referência destina-se a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA 

RENOVAÇÃO DA FROTA ADMINISTRATIVA, para atender as necessidades da 

Secretaria de estado de Policia Militar. 

 

O objeto do presente certame se enquadra na classificação de objeto comum, de acordo 

com o parágrafo único do artigo 1º da lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.  

 

“Parágrafo único do Art. 1º- Consideram-se bens e serviços comuns, para 

os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado”. (lei nº 10.520/2002) 

 

O Objeto do presente Termo de Referência será realizado por meio de licitação na 

Modalidade de Pregão Eletrônico de acordo com a lei nº 10.520 de 17 de julho de 

2002 e lei 8.666/93, a fim de atender as necessidades da Polícia Militar do Estado do 

Rio de Janeiro. 

“Art. 1º- Para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a 

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei”. 

 

 

 

 

2 - JUSTIFICATIVA: 

 

Considerando que a Secretaria de Estado de Policia Militar (SEPM) em estudo recente 

efetuado pelo Estado Maior Geral - PM/4 (CI SEPM/PM4 SEI Nº207 – 08MAR21, SEI 

Nº 350087/000043/2021), que em 2017/2018 a Corporação realizou a aquisição de 

viaturas reservadas para fins de atender as demandas dos Comandantes, Chefes e 
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Diretores da Corporação.  

Atualmente uma média de 60% das viaturas está com mais de 10 anos de uso, o total de 

220 viaturas, que destas, 56 viaturas foram adquiridas no ano de 2014 e 36 (25%) já 

foram viaturas operacionais transformadas em "de serviço". A grande maioria (cerca 

de 87%) não se encontra em bom estado de conservação e com alta quilometragem 

sendo observada a depreciação aliado ao alto custo de manutenção.  

Para o cumprimento das suas atribuições é indispensável que a SEPM seja suprida, não 

só de recursos humanos, mas também dos meios materiais necessários para fazer frente 

a essa demanda, dentre os quais se inserem as viaturas policiais administrativas.  

Diante do exposto analisou-se que se faz necessário a aquisição viaturas administrativas 

de serviço. A proposta de aquisição de viaturas administrativas prevê a quantidade de 

191 veículos para atender a necessidade de renovação desta frota em questão, já que se 

trata de frota administrativa que já se encontram com mais de 10 anos de uso e com alta 

quilometragem. Cabendo esclarecer que o quantitativo adquirido não será adicional a 

frota existente, tendo em vista tratar-se de reposição. 

 Por derradeiro, as informações contidas no SEI-350087/000043/2021, de onde foram 

extraídas as informações utilizadas como referencial para formalização do presente 

Termo de Referência, tais como, especificação do objeto, quantitativo demandado, 

metodologia de cálculo usada para determinar este quantitativo, justificativa fática, entre 

outras informações de caráter específico, os quais, foram inseridos nesse Termo de 

Referência. 

 

3 - OBJETO: 

 

3.1. Especificação sumária: 
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ITEM ID SIGA DESCRIÇÃO UND QNT 

 

01 166257 

VEICULO PASSEIO PADRAO,TIPO: SEDAN, POTENCIA: 98 ~ 177 
CV, BLINDAGEM: III-A SOMENTE PARABRISA DIANTEIRO, 
COMBUSTIVEL: FLEX, OPCIONAIS: DIRECAO ELETRICA OU 
HIDRAULICA, VIDRO ELETRICO, CONDICIONADOR DE AR, AIR 
BAG, PORTAS: 4 PORTAS LATERAIS, DISTANCIA ENTRE EIXOS: 
2500 ~ 2640 MM, CONSUMO PBEV/INMETRO: N/A, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE  
Código do Item: 2310.006.0006  

UN 191 

3.2 Especificações detalhada: 

VEÍCULO TIPO SEDAN 

Características gerais  

 

Veículo tipo sedan 

 

Veículo zero km, ano e modelo correspondente à data de emissão da nota fiscal ou 

superior e da linha de produção comercial; 

04 (quatro) portas laterais; 

Motor dianteiro Flex: Gasolina e Álcool; 

Injeção eletrônica de combustível; 

Autonomia mínima de 500 km com um tanque de combustível; 

Potência: 98 ~ 177 CV; 

Caixa de marchas: mecânica, mínimo de 05 (cinco) à frente e uma a ré; 

Distância mínima entre eixos: 2.500 mm 

Direção elétrica ou hidráulica; 

Vidros elétricos; 

Ar-condicionado original de fábrica; 

Capacidade para cinco passageiros; 
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Cintos de segurança laterais de três pontos e central abdominal; 

Sistema Air Bag, no mínimo Duplo; 

Demais itens e acessórios de segurança exigidos por lei; 

Manual do proprietário e de manutenção, em português; 

Rodas: em aço ou de liga leve, originais de fábrica; 

Pneus: originais do modelo de fábrica; 

Freios: originais do modelo de fábrica; 

Sistema de freios e suspensão com as características da linha de produção normal; 

Bateria original de fabrica com capacidade para todos os itens do veículo; 

Alternador original de fábrica com capacidade para todos os itens do veículo; 

Materiais e equipamentos da adaptação do tipo não propagadores de chamas, com 

circuitos elétricos distribuídos por sessões em caixa Box e protegidos com fusíveis; 

Portas: Forradas em material lavável original de fábrica; 

Protetores de motor, câmbio e tanque de combustível: confeccionados em chapa 

metálica com espessura não inferior a 2 mm; instalados com arruelas de pressão, sem 

danos à estrutura do veículo e visando proteger toda a extensão desses componentes 

mecânicos; 

Equipamentos e acessórios de fábrica (pneu/aro estepe, triângulo, chave de roda, cintos 

de segurança e extintor de incêndio); 

Conjunto sinalizador acústico visual, conforme especificação contida neste Termo de 

Referência; 

Vidro traseiro com desembaçador térmico; 

Bancos dianteiros individuais com regulagem de distância e inclinação do encosto, com 

apoio para cabeça ajustáveis em altura; 

Veículo equipado com todos os equipamentos de série não especificados, mas exigidos 
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pelo CONTRAN.  

Tapetes de borracha antiderrapante, no compartimento de motorista e passageiros; 

Cor: CINZA ALEUTA. 

 ENTREGA TÉCNICA DOS VEÍCULOS 

 

Entrega constituirá em apresentação técnica sobre todos os itens tecnológicos 

integrantes do veículo, o uso dos sistemas eletrônicos, controle de tração, controle de 

estabilidade, assistente de frenagem, entre outros que o veículo possua, assim como da 

transmissão automática e tração 4x4 (caso possua). 

  

Deverá englobar seu uso em condições normais e com pista molhada, o uso da 

transmissão automática no modo “drive’ e no modo sequência, se possuir; 

 

Deverá ser esclarecido a correta utilização e funcionamento dos itens de segurança 

passiva e ativa, levando-se em conta aspectos técnicos essenciais para condução, como 

retomadas de velocidades, estabilidade do veículo, frenagem, contemplando não só de 

forma teórica, mas também com ensaios práticos instrutivos e repetidos pelos policias. 

 

A CONTRATADA deverá apresentar esclarecimentos acerca dos cuidados usuais e 

adicionais, (manutenção preventiva diária, semanal e mensal) especialmente dos 

componentes e equipamentos mecânicos e eletrônicos que integram o conjunto do 

veículo, considerando a utilização do veículo como viatura Policial. 

 

Nos ensaios práticos, deverá ser observado o domínio de velocidade com gerenciamento 

de risco em baixa e alta velocidade, realização de Slalom, ergonomia estática e em 

movimento, teste do alce com a ação do controle eletrônico de estabilidade, relação da 

força motriz, o câmbio automático e as peculiaridades do motor, técnicas de realização 

de curvas (aproximação, frenagem e redução de marcha, início da curva, transferência 

de peso, tangenciamento, força centrípeta, inércia e aceleração), desvio de obstáculos 
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em velocidade, transferência de peso longitudinal, diagonal e lateral, frenagem 

emergencial com desvio em espaço confinado, sob condições adversas de aderência, 

frenagem retilínea, capacitação em freios ABS com EBD e BAS, se possuir, manobras 

de mudança de direção e retorno rápidos, transposição de obstáculos e calçadas (meio 

fio), sensibilização sobre uso do Controle de Tração e Controle de Estabilidade, seu uso 

ligado e diferença quando está desativado e caso o veículo possua sistema de tração 

4x4, deverá ser abordado utilização Off Road 4x4 (acoplamento HI e LOW, auxílio à 

descida, uso da tração 4x2 e 4x4 em asfalto seco/molhado e cascalho); 

 

Para realização de Exercícios, deverá ser atentado para velocidades mínimas e máximas, 

utilização de equipamentos de radiofrequência sensores e luzes, que estimulam o ganho 

de velocidade no tempo de reação, sinalização de pista (cones) respeitando o código 

internacional de cores, utilização de ambiente controlado e próprio para realização dos 

exercícios, tais como, pista de testes, autódromos entre outros, devendo os veículos a 

serem utilizados no treinamento, serem fornecidos pela CONTRATADA, vedando-se a 

utilização dos veículos que serão entregues a SEPM; 

 

 A entrega técnica dos veículos será realizada na proporção de 02 Policiais para cada 

veículo adquirido, o prazo e local serão definidos pela administração, ocorrendo o 

treinamento em até no máximo 15 dias após a entrega. 

 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de 

emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de 

Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme 

Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, complementações e alterações 

supervenientes, conforme Guia Nacional de Licitações Sustentáveis - NESLIC – Núcleo 

Especializado Sustentabilidade, Licitações e Contratos DECOR/CGU/AGU - 

Abril/2016. 
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Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de 

ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, nº 08/1993, nº 17/1995, 

n° 272/2000 e nº 242/1998 e legislação superveniente e correlata, conforme Guia 

Nacional de Licitações Sustentáveis - NESLIC – Núcleo Especializado 

Sustentabilidade, Licitações e Contratos DECOR/CGU/AGU – Abril/2016. 

 

Em observância aos Critérios de Sustentabilidade Ambiental, os itens que envolvam 

atividades de fabricação ou industrialização enquadrada no Anexo I da Instrução 

Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, só serão admitidas as ofertas de produtos 

cujos fabricantes estejam regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído 

pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.   

 

 

4 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA: 

 

A empresa CONTRATADA deverá entregar o equipamento de acordo com o seguinte 

cronograma, contados da data da assinatura do contrato. 

 

 

LOCAL 

60 dias 

(50%) 

90 dias 

(+50%) 

DT 96 DT 95 

  

A entrega deverá ser realizada em dia útil, no horário compreendido entre 10:00 e 16:00 

horas, no seguinte endereço: Sede da Diretoria de Transportes da PMERJ - (Av. 

Salvador de Sá, 2 – Cidade Nova – Rio de Janeiro – RJ); 

O recebimento dos equipamentos estará condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, cabendo à verificação ao representante do Contratante; 

Caso as especificações estejam fora dos padrões estabelecidos, os materiais serão 
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rejeitados pela comissão de recebimento da SEPM; 

A empresa deverá comunicar a Diretoria de Transportes da SEPM, com 72hs de 

antecedência, a data e o horário previsto para a entrega dos produtos, por escrito ou pelo 

telefone (21) 2332-8510 e (21) 2332-8513. 

Os produtos deverão vir com toda documentação desembaraçada pela empresa em nome 

da Secretaria de Estado de Policia Militar - CNPJ nº 32.690.668/0001-02, sem qualquer 

ônus adicional ao preço final ofertado. Nesta ocasião, deverão também ser entregues os 

documentos originais dos equipamentos. 

Dados da contratante: Secretaria de Estado de Policia Militar. Endereço: Rua Evaristo 

da Veiga, nº 78, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-040. CNPJ: 32.690.668/0001-

02. 

Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com as especificações constantes da proposta 

da empresa fabricante, modelo, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimo 

exigidos; 

Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade 

dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, assinado pela Comissão de Recebimento de Material, em até 

30 (trinta) dias contados a partir da data do recebimento provisório. 

A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada pela Comissão Técnica na 

condição de representantes, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando 

comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento; 

A presença da fiscalização da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro não elide nem 

diminui a responsabilidade da empresa contratada; 

Caberá aos servidores designados rejeitar totalmente, ou em parte, qualquer produto que 

não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente 

original e/ou novo, assim considerado de primeiro uso, bem como determinar prazo para 

substituição do material eventualmente fora das especificações, com defeito de 

fabricação ou vício de funcionamento.  
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5 – AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO: 

 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 

8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da 

mesma lei. 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido por comissão de fiscalização de 

contrato composta por 3 (três) membros, na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 

8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da 

mesma lei. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução 

do Contrato. 

Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da 

aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, 

contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo da Contratante. 

 

6– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

As empresas interessadas em participar do certame deverão apresentar comprovação de 

aptidão, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privados, comprobatórios de desempenho 

satisfatório em contratações com o objetos similares ao objeto da presente licitação, 

conforme Especificações Técnicas nos termos do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93;  

Será(ão) aceito(s) atestado(s) que comprove(m) a capacidade técnica de, no mínimo, 

vendido 10 (dez) veículos com características semelhantes (por se tratar de veículos de 

pouca produção); 

Todos os documentos para habilitação produzida em língua estrangeira deverão estar 
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autenticados por consulado brasileiro da correspondente jurisdição e traduzidos para a 

língua Portuguesa por tradutor juramentado, como determina o § 4º, do art. 32, da Lei nº 

8.666/93. 

Para verificação da regularidade de comercialização e operacionalidade dos itens que 

será fornecida, em conformidade ao descrito destas Especificações Técnicas, a 

apresentação dos seguintes documentos: 

Para empresa brasileira, comprovação de autorização de fabricação e comercialização 

emitidas pelo Exército Brasileiro; 

Para empresa estrangeira, comprovação de autorização de fabricação e comercialização, 

supracitado, por meio de documento emitido por Órgão Oficial do país de origem; 

Em ambos os casos (empresa nacional ou estrangeira), deverão apresentar a 

comprovação de autorização de e comercialização, emitidos há pelo menos 12 (doze) 

meses antes da data de abertura do certame, da mesma marca e modelo.  

 

7– DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO: 

  

A reserva orçamentária será definida em data oportuna, após despacho exarado 

pelo Diretor de Licitações e Projetos (DLP), que será devidamente encaminhado a 

Diretoria Geral de Administração financeira (DGAF), solicitando de igual modo, 

informar se existe reserva orçamentária, para aquisição do referido material e em que 

código de natureza de despesa ele se enquadra. 

 

8– CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

 

 

O pagamento será efetuado em favor da Contratada através de conta corrente de 

titularidade desta junto à instituição financeira contratada pelo Estado (Banco 

Bradesco), devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência 

da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa 

expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente 

naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta 

corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou 

contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 

adimplemento. 

Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o 

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 

da respectiva reapresentação. 

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou 

fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo 

IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em 

prazo inferior ao estabelecido neste Termo serão feitos mediante desconto de 0,5% ao 

mês pro rata die.  

 

09– GARANTIA: 

 

Remissão ao Termo de Referência. A Garantia deve abranger qualquer defeito de 

fabricação do veículo ou adaptação, incluindo-se peças e serviços, em virtude de falha 

de funcionamento ou montagem ou, ainda, em decorrência de desgaste prematuro, sem 

qualquer ônus para a CONTRATANTE, conforme prazos e condições estipuladas no 

Termo de Referência que trata da GARANTIA E ASSITÊNCIA TÉCNICAS DOS 

VEICULOS E ADAPTAÇÕES, contados a partir da data de emissão do termo de 

recebimento definitivo do objeto. 

O não cumprimento da garantia e o pleno restabelecimento dos equipamentos sujeita a 
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CONTRATADA às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS VEÍCULOS E ADAPTAÇÕES: 

 

A Garantia deve abranger qualquer defeito de fabricação do veículo ou adaptação, 

incluindo-se peças e serviços, em virtude de falha de funcionamento ou montagem ou, 

ainda, em decorrência de desgaste prematuro, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE, pelos prazos abaixo estipulados, contados a partir da data de 

emissão do termo de recebimento definitivo do objeto, na seguinte conformidade: 

 

Para os veículos, peças aplicadas e serviços executados: 12 (doze) meses, sem limite de 

quilometragem para todos os veículos; 

Para o sistema de sinalização de emergência (sistema visual primário e secundário, 

sistema sonoro e modulo de controle): 24 (vinte e quatro) meses; 

Para as adaptações do veículo constantes neste Memorial: 24 (vinte e quatro) meses; 

Para fins de garantia, considera-se ―desgaste prematuro a avaria de peça, equipamento 

ou conjunto, de forma antecipada, não prevista pelo Manual Técnico, considerando o 

tempo de uso e a quilometragem, sem descartar a comprovação técnica através de 

Laudo/Parecer, realizado por profissional especializado, cujo meio de apuração poderá 

ser feito de forma conjunta com a SEPM, através dos procedimentos administrativos 

existentes e em vigor na Instituição;  

A assistência técnica devida aos veículos e respectivas adaptações são de 

responsabilidade exclusiva da Contratada, que deverá ser prestada em rede de 

concessionária própria da Contratada. Caso não haja essa possibilidade, a Contratada 

poderá se valer de rede conveniada, composta por oficinas especializadas, neste caso 

deverá ser seguido o padrão da montadora e não afetará a garantia ou ocasionar a sua 

perda;  

A Contratada deverá manter no mínimo, uma oficina nos municípios que sediam os 
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Comandos de Policiamento, localizados na Capital e Região Metropolitana do Rio de 

Janeiro, correndo por conta da Contratada, eventuais tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes dos serviços;  

Não havendo possibilidade de locomoção do veículo e/ou inexistindo oficina 

conveniada nas proximidades do município onde a viatura está lotada, a Contratada 

deverá enviar equipe volante até a sede da Unidade Policial detentora do veículo ou 

conduzir o veículo até a localidade mais próxima para a prestação do serviço, sendo que 

a responsabilidade e os custos de transporte, seguro e outros, que nesse caso deverá ser 

realizado em veículo apropriado (caminhão-cegonha ou guincho plataforma), correrão 

por conta da Contratada;  

Não será considerada distância mínima ou máxima para o acionamento da equipe 

volante e do reboque.  

A garantia de peças ou serviços efetuados nos veículos e respectivas adaptações, não se 

encerram quando do final da garantia contratual, estendendo-se até o término da 

garantia original do serviço ou peça substituídos; 

Durante o período de garantia, a Contratada estará obrigada a sanar os problemas 

surgidos no veículo e respectivas adaptações, e restituir o veículo à unidade detentora, 

em condições de utilização, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da 

comunicação do problema à empresa indicada para a prestação do serviço;  

Caso não seja possível a solução dos problemas verificados nas adaptações, a 

CONTRATADA deverá substituir o item defeituoso por outro em perfeitas condições e 

restituir o veículo a respectiva Unidade Policial detentora, dentro do prazo estipulado no 

parágrafo anterior, a fim de que não haja prejuízo no desenvolvimento das atividades de 

policiamento;  

O não cumprimento do prazo estipulado implicará em acréscimo ao prazo de garantia 

dos veículos, pelo mesmo período que exceder o prazo de 15 (quinze) dias estipulados, 

sem prejuízo das sanções previstas em lei;  

Durante o período de garantia do veículo, de 12 (doze) meses, todas as revisões 
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previstas no manual do proprietário, em razão da quilometragem ou tempo de uso e 

obrigatórias para preservação da garantia, terão os custos decorrentes da mão-de-obra e 

substituição de peças previstas para as respectivas revisões (por exemplo: óleo de 

motor, filtro de óleo, filtro de ar do motor, filtro de combustível, filtro de ar 

condicionado, etc...), suportados exclusivamente pela CONTRATADA, não cabendo 

quaisquer ônus à CONTRATANTE, incluindo a previsão de troca de óleo em 

quilometragens intermediárias, quando for o caso;  

Tendo em vista o uso constante dos veículos, em razão das características de trânsito em 

baixos regimes de rotação do motor, paradas frequentes e longos períodos em marcha 

lenta, para a realização das revisões periódicas, deverá ser considerado o previsto no 

manual do proprietário para condições em uso severo.  

A garantia não se aplicará aos materiais e conjuntos danificados em decorrência de 

acidente, a não ser que tenha sido ocasionado por material defeituoso, cuja apuração 

será feita por meio dos procedimentos administrativos existentes e em vigor na 

Instituição;  

A toda e qualquer constatação pela CONTRATATADA, da necessidade de correção 

técnica de componentes inadequados instalados de fábrica, que necessite de ajuste ou 

denominada ―recall, deverá a licitante vencedora emitir notificação contendo indicação 

das medidas necessárias para a regularização imediata do problema a SEPM, a qual se 

responsabilizará pela emissão de circular as Unidades destinatárias dos veículos 

adquiridos; 

A CONTRATADA estará obrigada a cientificar a sua prestadora de assistência técnica, 

de maneira inequívoca, sobre todas as adaptações processadas nos veículos objeto da 

presente aquisição, bem como das condições gerais de garantia conferidas aos mesmos, 

identificando os planos de revisão, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 

assinatura do contrato, entregando cópia da circular emitida na Diretoria Geral de 

Logística; 

A CONTRATADA deverá garantir o fornecimento e reposição de peças, materiais e 
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equipamentos que compõem o veículo e suas adaptações, pelo período ininterrupto de 

08 (oito)anos, já incluso o período normal da garantia, contados a partir do recebimento 

definitivo dos veículos; 

Quando houver necessidade de substituição de materiais defeituosos pela 

CONTRATADA, essa se compromete a utilizar peças e conjuntos de reparação 

genuínos, não se admitindo a reposição com produtos recuperados, sendo que a mão-de-

obra também deverá correr por sua conta; 

O veículo deverá ser conduzido até o concessionário mais próximo, por conta da 

CONTRATANTE, para o atendimento das garantias e revisões. O atendimento será 

realizado em concessionárias localizadas no Estado do Rio de Janeiro, não sendo 

obrigatório possuir concessionárias em todas as cidades que compõe o Estado. 

As revisões periódicas serão custeadas pela CONTRATANTE, exceto aquelas 

realizadas durante o período de garantia do veículo. 

Garantia Contratual: 

 

Exigir-se-á da contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data 

da assinatura do Contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista 

pelo art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, da ordem de 2% (dois por cento) do valor do 

Contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. 

A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 

liberação. 

Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei nº 8.666/93, a 

garantia deverá ser complementada no prazo de 72 (setenta e duas) horas para que seja 

mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato. 

Nos casos em que valores de multa venham a ser descontado da garantia, seu valor 

original deverá ser recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato. 
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Ainda cabe salientar que vivemos tempos de uma crise sem precedentes de cunho 

econômico, social e ético. Neste cenário, evidencia-se a importância dos órgãos 

públicos exigirem garantias contratuais no ato de assinatura de contratos de compras. 

Para resguardar o erário público e garantir o cumprimento dos contratos, torna-se de 

fundamental importância que esse item faça parte das exigências definidas nos 

contratos. 

Esses requisitos servem para garantir que estas empresas levem os contratos fechados 

até o fim. 

Além disso, sem a exigência da oferta de garantias, as empresas sérias e comprometidas 

com o cumprimento dos contratos poderiam perder espaço para concorrentes que não 

teriam como levar o contrato até o fim. Ou seja, a exigência da garantia contratual, neste 

caso, é uma segurança, não somente para SEPM, mas também para o fornecedor. 

Por fim, se mostra plenamente razoável o quantitativo de 2% (dois por cento) de 

garantia contratual e não promove, por si só, qualquer restrição à competitividade. 

Outrossim, tal valor visa garantir a execução do contrato, assegurando à Administração 

eventual cobertura em razão da incidência de multas contratuais, que se não ocorrem em 

razão do integral adimplemento da obrigação, o valor poderá ser levantado pela 

contratada. 

 

10– PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 

termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de 

execução do contrato e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 

consequências da inexecução total ou parcial. 

 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do 

CONTRATANTE especialmente designado(s) por autoridade competente, conforme 

ato de nomeação. 
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11– OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Indicar formalmente o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual; 

Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe 

acesso às suas instalações, quando requerido; 

Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que 

eventualmente venham a ser solicitados; 

Fornecer a CONTRATADA para que esta possa atuar em nome da CONTRATANTE 

na consecução dos fins deste Contrato e possa usufruir dos benefícios da isenção 

tributária aplicável a presente contratação, os documentos abaixo descritos, nos prazos 

acordados: 

Procuração ao despachante indicado pela CONTRATADA para que este possa 

representar a CONTRATANTE nos assuntos relacionados ao objeto deste Contrato. 

Documentos necessários para comprovação de imunidade e isenção dos tributos, 

conforme disposto na Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, para uso no fornecimento do 

objeto deste Contrato. 

A CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar rigorosamente a execução dos 

serviços por intermédio de servidor designado para este fim; 

A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento na forma e condições 

estabelecidas neste Contrato; 

Realizar a qualquer tempo, durante a fabricação dos materiais, visita de inspeção à linha 

de produção ou instalações da fabricante, devendo a CONTRATADA franquear suas 

instalações aos membros da Comissão Técnica de Recebimento de Material; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 
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A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

A CONTRATANTE obriga-se a acompanhar, fiscalizar e avaliar o fornecimento dos 

objetos e da realização dos treinamentos, de acordo com as obrigações assumidas no 

contrato e na sua proposta de preços, não obstante a fiscalização da CONTRATADA. 

Sustar, rejeitar, mandar fazer ou desfazer qualquer objeto que não esteja de acordo com 

as condições e exigências especificadas, no todo ou em parte. 

Solicitar a substituição dos materiais que apresentarem defeitos durante sua entrega e 

utilização. 

 

13– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A Contratada obriga-se a: 

Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

Fornecer o bem cotado conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo 

rigorosamente às especificações e condições estipuladas no Edital de Licitação e na 

proposta comercial. 

Fornecer o(s) veículo(s) zero quilômetro, com 02 (duas) chaves e Certificado de 

Registro, com o Licenciamento Veicular – CRLV em nome da Secretaria de Estado de 

Policia Militar, registrado no DETRAN-RJ e com os manuais do proprietário, de 

manutenção e de garantia. 

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
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Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis. 

Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de 

vigência da garantia, o veículo, caso este venha a apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, sem ônus para a SEPM. 

Substituir, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, o veículo caso este 

apresente defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela 

frequência com que as ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas 

concessionárias do fabricante, durante a vigência da garantia. 

Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou 

superiores as utilizadas na fabricação do veículo. 

Efetuar a entrega dos veículos nos prazos e locais definidos neste Termo de Referência, 

sem ÔNUS para CONTRATANTE. 

Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 

ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos 

à CONTRATANTE ou terceiros. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 

14- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS: 



 

 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

  

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado de Polícia Militar         20 | P á g i n a  

 

 

 

O julgamento reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

O valor referencial relativo ao objeto deste Termo de Referência será definido 

posteriormente, depois de empreendida a devida pesquisa mercadológica, sendo seu 

valor de aceitabilidade definido pelo Ordenador de Despesas. 

 

15–SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES: 

 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução 

ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará a CONTRATADA, sem 

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes penalidades, que 

deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

 a) Advertência; 

b) Multa Administrativa; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade 

da falta cometida. 

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 

cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.  

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, devendo ser 

aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita: 

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas 

pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto 

Estadual nº 3.149/80;  

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do 

caput, será imposta pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, na 
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forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste 

caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado.  

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva 

do Secretário de Estado. 

A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput: 

 a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 

executadas; 

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade 

por perdas e danos das infrações cometidas;  

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que 

tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) 

do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto 

Estadual n.º 3.149/80. 

A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do caput:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário 

faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo 

devido. 

A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública do 

Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

A reabilitação referida poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 
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prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo 

não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação 

das sanções administrativas. 

A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 

garantido o contraditório e a defesa prévia. 

A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 

indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a 

aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 

respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da 

defesa.  

A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no caso 

de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput, e no prazo de 10 

(dez) dias, no caso da alínea d. 

Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 

competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos 

fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções de 

suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficará impedido de contratar com 

a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto perdurarem os efeitos da 

respectiva penalidade. 

As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores 

do Estado, por meio do SIGA. 

Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser remetido para a 

Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da SEPLAG o 

extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades 
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citadas nas alíneas c e d do caput, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos 

seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do 

Rio de Janeiro. 

 

16– RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO TERMO DE REFERÊNCIA:      

 

CB PM Bruna de Souza Rodrigues Mateus, RG: 96.424, Id. Funcional: 5005564-0 

 

17 – GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO:                                                 

A comissão de fiscalização será composta pelos: 

 

GESTOR:  

 CAP PM RG 63.365, ID Funcional 05917549, Marvin Voltes Nogueira Costa. 

 

FISCAIS: 

 CAP PM RG 85.132, ID Funcional 43297102, Gabriel de Albuquerque Silva, 

 CAP PM RG 88.434, ID Funcional 43820409, Pedro Augusto Nunes Barbosa 

 CAP PM RG 52.691, ID Funcional 21986622, José Roberto Soares e Silva. 

 

18- CONDIÇÕES GERAIS: 

 

Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste termo, se não 

sanadas no instrumento convocatório (Edital), poderão ser esclarecidas junto à: 

- Diretoria de Transportes da SEPM, localizada na Av. Salvador de Sá, 2 – Cidade 

Nova – Rio de Janeiro – RJ) 

Tel: (21) 2332-8510.    

 

- Diretoria de Licitações e Projetos, localizada na Rua Evaristo da Veiga, nº 78, 

primeiro andar, Centro, RJ.  

Telefone: (21) 2333-2693. 
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19 - ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

ANEXO I– PEDIDO DE ORÇAMENTO  

ANEXO II- MAPA DE RISCOS 

ANEXO III- MODELO DE ORDEM DE COMPRA 

 

 

 DATA DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

Em, 09 de setembro de 2021.  
 
 
 
 
 

 
 

 
BRUNA de Souza Rodrigues Mateus 

CB PM RG. 96.424 
ID. FUNC. 5005564-0 

                   ____________________________________________________ 

Responsável pela formalização do Termo de Referência 
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ANEXO I 
 

PEDIDO DE ORÇAMENTO 

 

Cliente: Secretaria de estado de polícia militar 

Endereço de entrega do material: ________________________CEP:_________ 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD SUBITEM 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 

VEICULO PASSEIO 
PADRAO,TIPO: SEDAN, 
POTENCIA: 98 ~ 177 CV, 
BLINDAGEM: III-A SOMENTE 
PARABRISA DIANTEIRO, 
COMBUSTIVEL: FLEX, 
OPCIONAIS: DIRECAO ELETRICA 
OU HIDRAULICA, VIDRO 
ELETRICO, CONDICIONADOR DE 
AR, AIR BAG, PORTAS: 4 
PORTAS LATERAIS, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS: 2500 ~ 2640 MM, 
CONSUMO PBEV/INMETRO: 
N/A, FORMA FORNECIMENTO: 
UNIDADE  
Código do Item: 2310.006.0006 

UN 191 

   

 

 

Valor total da proposta por extenso:_____________________________________ 

 

Validade da Proposta: (prazo não 

inferior a 60 dias)  

Prazo de entrega: 

(Prazo não superior a 120 dias)  

_____/_____/_____ _____/_____/_____ 
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Dados para pagamento: 

Banco: Agência: C/Corrente: 

 

Carimbo Padronizado de CNPJ:  

(Local e Data): _________________,_____de ____________de _________. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa:________________________________. 

Observações:_______________________________________________________. 

Vendedor Responsável:______________________________________________. 

Telefone para Contato:(____)_________________________________________. 
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ANEXO II 

MAPA DE RISCOS 

 

FASE DE ANÁLISE 

 

 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  

(    ) Gestão do Contrato 

 

RISCO 01 

 

PROBABILIDADE:  ( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

IMPACTO: (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Licitação Deserta ou pouca probabilidade de negociação de valores acima do 

determinado na Pesquisa de Mercado. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar pesquisas de preços com 

orçamentos que representem a realidade 

atual utilizando meios confiáveis. 

DLP, através do Setor de 

Pesquisa de Mercado. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Com o valor já dentro da realidade de 

mercado, procede com publicação do 

pregão. 

DLP, através do Setor de pregão. 

 

 

RISCO 02 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Requisito/especificação da contratação que possam ser erroneamente 

interpretados pelos licitantes 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar o Termo de Referência de forma 

clara e concisa e solicitar a visita técnica 

para maior conhecimento a cerca do 

objeto pretendido 

DLP, através do Setor de Termo 

de Referência 
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Id Ação de Contingência Responsável 

1. Analisar o Termo de Referência a fim de 

identificar pontos que possam ser 

questionados, e ser for necessário 

encaminhar para alteração por parte do 

requisitante. 

Chefe do Setor de Termo de 

Referência 

 

 

RISCO 03 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Contratação interrompida por recursos jurídicos, cujo impacto se traduz no 

atraso no processo de aquisição. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar reuniões com a Assessoria 

Jurídica do Gabinete do Comando Geral 

para avaliar a realização da contratação. 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 

 

 

RISCO 04 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Ausência de licitantes ou de propostas comerciais válidas, culminando na 

perda do processo licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

Especificar o objeto pretendido com 

informações necessárias e objetivas.  

 

Unidade solicitante 

 

2. 

 

 

Exigir habilitação que possibilite a 

participação do maior número de 

concorrentes, sem comprometer a 

qualidade pretendida.  

 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

3. Ampla divulgação do edital. DLP 
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Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reavaliação do Termo de Referência e 

Republicação do Edital 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

 

 

 

RISCO 05. 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa ( X ) Média (     ) Alta 

Id. Dano 

1. Estabelecer exigências contratuais as quais os licitantes não tenham 

condições de atender e que o Gestor e Fiscais não tenham condições de 

fiscalizar, resultando na elevação do custo contratual e não aderência aos 

termos do edital, ou seja, resultando em licitação deserta ou fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Realizar reuniões com o Diretor Geral de 

Administração e Diretor de Licitações e 

Projetos para avaliar as exigências 

contidas no Termo de Referência. 

 

 

Coordenador de Licitações e 

seus chefes de setores 

 

 

2. 

 

 

Revisar o Termo de Referência e 

especificar apenas exigências adequadas 

à realidade da SEPM.  

Chefe do Setor de Termo de 

Referência 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há.  – 

 

 

 

 

 

RISCO 06 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(  X   ) Baixa ()  Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Designação de servidores para fiscalização do contrato em número 

insuficiente e sem a qualificação necessária, resultando em uma fiscalização 

ineficiente e imprecisa. 
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Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Designar para a equipe de fiscalização 

(técnica e administrativa) servidores com 

expertise no objeto da licitação e com 

disponibilidade para a realização de uma 

fiscalização efetiva 

Comandantes, Chefes, Diretores 

das Unidades Administrativas 

contempladas com a aquisição 

do objeto 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 

 

RISCO 07 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Dificuldade, pelos órgãos técnicos, de fornecer informações complexas, 

porém relevantes, ocasionando o atraso ou não finalização do processo de 

contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

Realizar reuniões com Representante 

Técnico da Unidade Solicitante e da 

DLP. 

Unidade Solicitante e DLP 

2. 

 

 

 

Designar 01 servidor de cada seção 

envolvida para trabalhar exclusivamente 

na elaboração das informações técnicas 

necessárias à licitação. 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 

 

 

RISCO 08 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Morosidade do processo licitatório, podendo culminar em atrasos no 

processo para a aquisição do objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1. 

 

 

Designar o protocolo de classificação do 

processo como “URGENTE”, garantindo 

assim uma tramitação célere pelos 

diversos setores envolvidos na instrução 

processual. (DLP/Pesquisa de Mercado, 

Assessoria Jurídica do Gabinete 

Comando Geral, DOR, DGAL, EMG) 

 

DGAL 

 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Comprometimento das diversas Unidades 

Administrativas envolvidas no processo, 

no intuito de viabilizar tempestivamente a 

licitação.  

DLP, Chefe do Setor de 

Pesquisa de Mercado, Assessor 

Jurídico da SEPM, DOR, 

DGAL, Subchefe Adm. do 

EMG. 

 

 

RISCO 09 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Não aprovação, pelo Ordenador de Despesas, do Termo de Referência 

elaborado pela Coordenadoria de Licitações, podendo resultar no atraso na 

conclusão do Termo de Referência. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Realização de reuniões de alinhamento 

entre a equipe de planejamento e o 

Ordenador de Despesas responsável pela 

subscrição do Termo de Referência em 

questão. 

 

 

DGAL e Coordenadoria de 

Licitações 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

Não há. 

 

– 

 

 

RISCO 10 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Levantamento impreciso pela UNIDADE SOLICITANTE. Tal fato pode 

culminar em justificativa insuficiente das quantidades demandadas; no 
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acréscimo ou redução do valor do contrato; e, consequentemente, em 

falha no planejamento da contratação em razão de dimensionamento e 

quantidades super ou subestimadas. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Fazer levantamento de acordo com a 

realidade das Unidades demandantes do 

objeto. 

UNIDADE SOLICITANTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

 

 

 

Determinar aos setores técnicos 

competentes a elaboração de planilhas 

com elementos suficientes que 

subsidiem a equipe de planejamento 

com as informações necessárias à 

elaboração da justificativa à 

contratação. 

 
 

 

UNIDADE SOLICITANTE 

2. Celebração de Aditivo contratual para 

acréscimo ou redução quantitativa do 

objeto contratual, observados os limites 

legais. 

 

 

DLP e DGAL 

 

 

RISCO 11 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Documentação de habilitação técnica e econômico-financeira forjada ou 

inidônea. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Utilização do Checklist para verificação 

de conformidade das documentações de 

habilitação técnica e econômico-

financeira das empresas licitantes. 

 

DLP através dos Pregoeiros  

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Pregoeiro realiza diligências, e, caso 

constate a existência de irregularidades, 

submete à análise do Ordenador de 

 

 

Setor de Pregões da DLP 
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Despesas para analisar a viabilidade de 

aplicação de penalidade. 

 

 

 

 

RISCO 12 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Sobrepreços nos orçamentos estimativos, podendo resultar em licitação com 

preços superiores aos praticados no mercado, e, consequentemente no não 

atendimento ao princípio da economicidade. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

As estimativas de preços prévias às 

licitações devem estar baseadas em cesta 

de preços aceitáveis, tais como os 

oriundos de pesquisas diretas com 

fornecedores ou em seus catálogos, 

valores adjudicados em licitações de 

órgãos públicos, sistemas de compras 

(Comprasnet), avaliação de contratos 

recentes ou vigentes, compras e 

contratações realizadas por corporações 

privadas em condições idênticas ou 

semelhantes. 

 

 

 

 

 

 

 

DLP através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Determinar a adequação da pesquisa de 

preços e, conforme o caso, do Termo de 

Referência. 

 

 

DGAL 

 

 

 

RISCO 13 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 
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1. 

Risco de vencimento da proposta por sobrestamento, podendo ocasionar o 

atraso no atendimento da demanda e a recusa do licitante em manter a 

proposta. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

 

Conferência e controle da vigência das 

propostas. 

DLP através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 

 

2. 

Reunião com o Ordenador de Despesas 

para cientificá-lo do risco e alinhar 

providências. 

 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Determinar a revalidação das propostas DGAL 

 

 

 

 

 

 

 

RISCO 14 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. 

Falta de publicação dos atos necessários à validade do processo licitatório no 

Diário Oficial (D.O.) e em jornal de grande circulação, resultando em não 

atendimento ao princípio da publicidade. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

Aplicação do Checklist pelo Órgão 

responsável. 

DLP através da Coordenadoria 

de Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Pregoeiro emite a justificativa e 

providências cabíveis. 

DLP, através do setor de 

Pregões 

 

 

 

RISCO 15 

 

PROBABILIDADE:  (     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 
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IMPACTO: (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Ausência de garantia contratual, quando exigida nos termos do instrumento 

convocatório, culminando no não atendimento ao art. 56 da Lei 8.666/93, 

bem como, podendo resultar em prejuízos à Administração em caso de 

falência ou descumprimento contratual por parte da contratada. 

 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

 

Realizar a conferência e controle da 

conformidade do procedimento, após a 

assinatura do contrato. 

 

DLP – através da Coordenadoria 

de Contratos e DOR ou DF 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

Notificar a Contratada requerendo 

providências acerca da garantia.  

 

DLP através da Coordenadoria 

de Contratos 

 

2. 

Em caso de não atendimento, após 

descumprimento reiterado, instaurar 

processo de aplicação de penalidade na 

forma do T.R/EDITAL. 

 

DGAL  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
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MODELO DE ORDEM DE COMPRA 

 

 

 

ORDEM DE 

COMPRA 

Doc Nº:  

Data de Expedição: ___/___/___ 

Início dos Serviços: ___/___/___ 

Processo Nº:  

Contrato Nº:  

Contratado:  CNPJ:  

Endereço:  CEP:  

Cidade:  Telefone:  E-mail:  

Fiscal(is)/Gestor(es) da 

CONTRATANTE: 

Nome:  

Área:  

Objeto do Contrato: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para efeito da(s) Cláusula(s) xxxx (Execução e Vigência) do Contrato supracitado, informo (amos) a data de início dos 

serviços. 

 

 

 

 

 

 


